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DECRETO N.º 667/2022

|4as SÚMULA: EXONERA FÁBIO ROBERTO CAPELLI DE

5 O4 Q r 2. | ASSIS,na forma que especifica

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e

na forma do contido. na Lei Complementar n.º

115/2005 de 27/05/2005 to

DECRETA

Art. 1º - Fica exonerado FÁBIO ROBERTO CAPELLI DE

ASSIS, portador do C.P.F. n.º 224.834.858-47, do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de

Departamento, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Urbanismo.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, especialmente O

Decreto nº 166/2021 de 02 de fevereiro de 2021, este Decreto entra em vigor à partir de 03 de janeiro

de 2022.
Ss

PAÇO MUNICIPAL, 03 de janeirode2022.

ALTER VOLPAT
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